PARECER N.º  1207, DE 2002

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 789, DE 1999

De autoria do Deputado Eduardo Soltur, o Projeto em epígrafe dispõe sobre a inserção de tarjas indicativas nos rótulos de vasilhames de água potável, água mineral e água adicionada de sais para consumo humano e dá outras providências.

Aprovado o Projeto com as emendas de pareceres n.os 1751 e 1753, de 2000, deve ter a seguinte redação final:

“Dispõe sobre a inserção de tarjas indicativas nos rótulos de vasilhames de água potável, água mineral e água adicionada de sais para consumo humano e dá outras providências
Artigo 1º - As empresas que envasam água mineral para consumo humano farão constar nos rótulos dos vasilhames uma tarja na cor verde com a inscrição ‘ÁGUA MINERAL NATURAL’ e a fonte da qual a água foi captada.

Artigo 2º - As empresas que envasam água potável para consumo humano farão constar nos rótulos dos vasilhames uma tarja na cor amarela com a inscrição ‘ÁGUA POTÁVEL COMUM’.

Artigo 3º - As empresas que envasam água potável adicionada de sais e mineralizadas artificialmente, farão constar nos rótulos dos vasilhames uma tarja na cor vermelha com a inscrição ‘ÁGUA POTÁVEL ARTIFICIALMENTE MINERALIZADA’.

Artigo 4º - As tarjas de que tratam os artigos 1º, 2º e 3º devem ocupar no centro do rótulo uma área de, no mínimo, 15% (quinze por cento) da área do mesmo.

Artigo 5º - Os vasilhames, contendo água mineral em desacordo com esta lei e que se encontrem expostos para venda ao consumidor final, serão apreendidos.

Artigo 6º - Independentemente da apreensão do produto, serão aplicadas multas em Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESPs, na seguinte proporção:

I - ao comerciante será aplicada multa de 1 (uma) UFESP para cada mil mililitros de produto encontrado em estoque;

II – ao envasador, quando o produto for envasado no Estado de São Paulo, será aplicada multa na proporção de 2 (duas) UFESPs para cada mil mililitros de produto encontrado envasado.

Artigo 7º - O disposto nesta lei aplica-se às empresas envasadoras que desenvolvem suas atividades no Estado.

Artigo 8º - As despesas com a execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 9º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Artigo 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o nosso parecer.

a) Roberto Gouveia - Relator
Aprovado o parecer do relator.

Sala das Comissões, em 01/10/2002.

a) Sidney Beraldo – Presidente
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